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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

A C Ó R D Ã O 

00015365.989.22-7 – Instrumentos Contratuais. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. 
Contratada: Construtora Progredior Ltda. 
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de pintura em próprios 
municipais, prédios locados e conveniados, com fornecimento de materiais e 
mão de obra. 
Responsável pela Autorização e Homologação do Certame Licitatório: 
Luiz Carlos Theophilo (Secretário Municipal). 
Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Luiz Carlos Theophilo (Secretário 
Municipal) e Jorge Alberto Cecin (Diretor). 
Em Julgamento: Licitação – Concorrência. Ata de Registro de Preços de 29-
03-22. Valor – R$16.763.140,70. Contrato. Ordem de Início dos Serviços de 01-
09-22. Valor – R$1.010.421,47. 
Advogados: Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson Rodrigues Veloso 
(OAB/SP nº 144.778), Janice Infanti Ribeiro Espallargas (OAB/SP nº 97.385) e 
outros. 
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

00019032.989.22-0 – Instrumentos Contratuais. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. 
Contratada: Construtora Progredior Ltda. 
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de pintura em próprios 
municipais, prédios locados e conveniados, com fornecimento de materiais e 
mão de obra. 
Responsáveis: José de Filippi Júnior (Prefeito), Luiz Carlos Theophilo 
(Secretário Municipal), Jorge Alberto Cecin (Diretor) e Nailson Elias da Silva 
(Fiscal). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. 
Advogados: Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson Rodrigues Veloso 
(OAB/SP nº 144.778), Janice Infanti Ribeiro Espallargas (OAB/SP nº 97.385) e 
outros. 
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

00008633.989.23-1 – Instrumentos Contratuais. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema. 
Contratada: Construtora Progredior Ltda. 
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de pintura em próprios 
municipais, prédios locados e conveniados, com fornecimento de materiais e 
mão de obra. 
Responsáveis: Luiz Carlos Theophilo (Secretário Municipal) e Nailson Elias da 
Silva (Fiscal). 
Em Julgamento: Termo de Recebimento Definitivo de 24-01-23. 
Advogados: Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson Rodrigues Veloso 
(OAB/SP nº 144.778), Janice Infanti Ribeiro Espallargas (OAB/SP nº 97.385) e 
outros. 
Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

EMENTA: CONTRATO. CONCORRÊNCIA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA. RESSALVAS SANADAS. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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REGULARIDADE. EXECUÇÃO CONTRATUAL. TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. CONHECIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos 

Santos, Relator, e dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, e 
Cristiana de Castro Moraes, a e. 2ª Câmara, em sessão de 27 de junho de 
2023, decidiu julgar regulares a Concorrência nº 9/2021, a Ata de Registro de 
Preços nº 02/SO/2022, o Contrato nº 01_02/SO/2022 e a Ordem de Serviços nº 
PIN 01/2022, assim como conheceu da Execução Contratual e do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se. 
São Paulo, 27 de junho de 2023. 

RENATO MARTINS COSTA – Presidente  

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS – Relator 
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